
52  diário oficial Nº 34.862 Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

cônjuge do ex-segurado raimundo Nonato da Silva, pertencente ao quadro 
de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o 
cargo de Professor classe i, mat. nº 330710/2, falecido em 30/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(24/09/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749667
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret Ps Nº 03 de 06 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a rEVisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2012/66047, 2012/558239, 2015/188281 E 
2017/157254.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
considerando a necessidade de revisão da pensão por morte concedida no 
processo nº 2012/66042, em razão da necessidade de calcular o benefício 
de pensão por morte concedido originalmente por meio da PorTaria 
PS Nº 1066 de 23/02/2012, conforme o art. art. 6-a, parágrafo único, 
c/c art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003, alterada pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, deferido nos autos dos processos em epígrafe, 
resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PorTaria PS Nº 1066 de 23/02/2012, em favor de Maria 
do aMParo lEal dE MENdoNÇa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
adEMar HENriQUE Girard dE MENdoNÇa, pertencente ao quadro de 
servidores inativos do instituto de Terras do Pará – iTErPa, onde ocupou 
o cargo de assistente Técnico, mat. 3165680/1, falecido em 21/08/2011, 
que passará ao valor atualizado de r$ 1.705,00 (um mil, setecentos e 
cinco reais), conforme os artigos 6º, inciso i, 14, inciso iX, 25, 25-a, inciso 
i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (21/08/2011), efe-
tuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor 
inicial dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vi-
gentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 6-a, 
parágrafo único, c/c art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003, alterada 
pela Emenda constitucional nº 70/2012.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 749669
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 040 de 07 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2018/409301.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.576,94 (um mil quinhentos e setenta e seis reais e noventa e quatro 
centavos), em favor de Maria fraNciSca da coSTa lEiTE, na condição 
de cônjuge do ex-segurado iranildo farias leite, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Vigia, mat. nº 6031307/2, falecido em 09/06/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do ex-segurado, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749671
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 0018 de 05 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2017/105154.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 

49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 125/2019, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.655,23 (um mil, seiscentos e cinquenta e cinco 
reais e vinte e tres centavos), em favor de Maria EdilZa loBo da SilVa, 
na condição de companheira do ex-segurado Nilton Paulo Miranda da Silva, 
pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública-SESPa, onde ocupava o cargo de Técnico em radioterapia, 
mat. nº 5094330/1, falecido em 06/02/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749674
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 42 de 07 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/556052, 2021/166848, 2021/925265 E 
2022/23117.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
federal e o Parecer nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de Ma-
NoEl Maria caBral MiraNda, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Benedita andrade Miranda, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
agente de Portaria, mat. nº 540293/1, falecida em 22/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (03/08/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749675
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 0017 de 05 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2017/76622.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 125/2019, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.439,56 (um mil, quatrocentos e trinta e nove 
reais e cinquenta e seis centavos), em favor de NaZarE SoUSa  do aMa-
ral, na condição de cônjuge do ex-segurado osmar Henrique do amaral, 
pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de 
Educação-SEdUc, onde ocupava o cargo de Vigia, mat. nº 6330126/1, 
falecido em 30/09/2016.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 749679


